
LEI NQ 1 998, de 14 de novembro de 196,3., 

Abre no Tesouro do EstadG, o 
crédito especial de Cr$ 200.000,00 
para o fim que especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSE~m~IA ~GISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: ' 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estadod~ 
ereta e ~u promulgo nos termos ,do § 2Q do artigo 16 da 
Co~stitu~ção do Estado a seguinte lei: ~' 

Artig" lQ -Fica aberto, :ao Tesouro do Estado,-' o 
crédito especial na importância de Cr$ 200.000,00 (duze:a­
tos mil cruzeiros), destinado em auxIlio à Casado Garôto 
de Jardim, para conclusão de suas obras. : ' , . 

P'!iigo 2Q - A despesa decorre~te s!a present9 le~,­
correra.a conta do excesso de arrecadaçao que os J.ndices 
técnicos;autorizam prever. 

Artigo3Q - Esta lei entrará em vigor. na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia:Legislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de' 
novembro de 196,3-

MANOEL DE OLIV~IRA LIMA 
Pre'sidente' 

/ 
C/' 
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